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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº 265/2009 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento - Referente ao Proc. 154/08 da 39ª ZE – Prestação de Contas – Eleições/08

Agravante: Valtenir Luiz Pereira

Relator:    Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Trata-se de Agravo de Instrumento, aviado por VALTENIR LUIZ PEREIRA, contra  decisão do MM. Juiz da 39ª Zona Eleitoral que não recebeu o recurso inominado que interpusera em razão  da desaprovação da sua prestação de contas de campanha das eleições/2008.

Entendeu o magistrado que por ser a prestação de contas matéria eminentemente administrativa, não seria cabível qualquer recurso.

Às fls. 256/260, V. Exa. concedeu a tutela antecipada requerida, determinando a subida dos autos a esta 2ª Instância para regular tramitação.
A questão em tela se apresenta singela, uma vez que se encontra consagrado o entendimento sobre a viabilidade de recurso contra rejeição de prestação de contas na Justiça Eleitoral, assegurando-se, assim, às partes, a aplicação do contraditório, da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição garantidos pela Carta Magna.

Destarte, estando amparado o direito do agravante pelo direito constitucional à ampla defesa e pelo duplo grau de jurisdição, esta PROCURADORIA REGIIONAL ELEITORAL se manifesta pelo provimento do presente agravo.

Cuiabá/MT, 31 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral
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